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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA/MG - Extrato de Julgamento de 

Recurso Administrativo – Processo Administrativo nº 044/2019, Pregão 

Presencial nº 023/2019. Objeto: Aquisição de mudas frutíferas para 

desenvolvimento da 3ª etapa do projeto “Plantar +”, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Agricultura. Nos termos do artigo 109, 

parágrafo 4º, da Lei n. 8.666/93, decido: Preliminarmente, CONHECER 

do recurso formulado pela empresa licitante Anderson Francisco Rocha 

– CNPJ: 32.774.449/0001-01, das contrarrazões apresentadas pela 

empresa licitante  Agrominas Comércio de Plantas LTDA – CNPJ: 

05.538.322/0001-02, e no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, 

ratificando a decisão proferida na sessão de 30 de abril de 2019, 

que inabilitou o licitante recorrente e declarou vencedor o 

contrarrazoante, conforme motivação aliunde constante da Peça 

Informativa apresentada pela CPL, constante dos autos do processo em 

epígrafe. Mais informações no (33) 3329-8023 / 8019. Caratinga/MG, 

19 de junho de 2019. Welington Moreira de Oliveira - Prefeito. 

 
 
 


